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2.1 - O fornecimento será efetuado a partir do recebimento da Nota de Empenho (ou 
assinatura do contrato se for o caso), com prazo de entrega não superior a 45 (quarenta e 
cinco) dias ,  conforme especificação do objeto (item 2 deste instrumento): 

 

Nome do 
requisitante: 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Endereço de entrega: 
Rua Professora Rosa Ramos, s/ nº, Sítio Represa – Mury, 
Nova Friburgo/ RJ (antiga Casa de Passagem). 

Horário de entrega: 

 
Segunda a sexta feira, das 9h às 16h. 

 

2.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta de preços; 

 

2.3  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 
2.4  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

 
2.5  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

 

2.6  O recebimento provisório ou definitivo do objeto (gêneros alimentícios) não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 

 



                                                  

                     

Página 3 de 9  



                                                  

                     

Página 4 de 9  



                                                  

                     

Página 5 de 9  



                                                  

                     

Página 6 de 9  

NOME MAT
RÍCULA 

GESTO
R / FISCAL 

Yañes José Martinez 115200 Gestor titular 

Márcio André de Freitas Silva 115190 Gestor substituto 

Merielle Aparecida da Silva 
Schumacker 

199118 Fiscal titular 

Isabela Silveira Lengruber 115232 Fiscal substituto 
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_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1-______________________________            2- ________________________________ 


